
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 013/2021

INEXIGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO N°. 001/2021

TERMO DE JUSTIFICATIVA

Objeto: Prestação de serviços contínuos técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídicas
para o Município de Feira Nova do Marantião-MA.

Base Legal: Artigos 25. inciso II, da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93 c/c 13, V. da Lei n''. 8.666/93 e Lei
14.039/2020.

Empresa; Cutrim e Lima Advogados Associados. CNPJ: 07.952.322/0001-80.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. Estado do Maranhão, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede administrativa à Praça Central, s/n. Centro, devidamente inscrito no
CNPJ sob o n". 01.616.041/0001-70; representado pela Prefeita Municipal, Senhora Luiza Coutinho

Macedo, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n°. 011/2021, vem
formalizar processo administrativo para inexegibiiidade de licitação para a contratação de Prestação de
serviços contínuos técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídicas na capital (São Luís)
do Estado do Maranhão, compreendendo os seguintes serviços: emissão de pareceres de alta
complexidade; apoio técnico à assessoria e procuradoria jurídica do município; representação judicial e
extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de profissional na sede da administração pública
municipal, caso necessário e mediante prévio aviso.

A justificativa para a devida contratação deve-se ao fato do crescimento do Município e com
a demanda dos serviços jurídicos, apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos,
apresentando memoriais e realizando sustentações orais.

Além do mais, consta que os profissionais aqui indicados são muito experientes, pois há

muitos anos prestam serviços especializados para as Administrações municipais, conforme cópia dos
contratos e atestados de capacidade técnica em anexo, o que possibilita a celebração de contrato de
natureza multidisciplinar, envolvendo as mais variadas questões administrativas como licitação, recursos
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humanos, contabilidade, finanças, orçamento, legislação, tributação, desapropriações. Tribunal de
Contas, dentre outros.

Por outro lado, são várias as ações que tramitam no Poder Judiciário, assim como as

reclamações trabalhistas na Justiça do Trabalho e os Executivos Fiscais que a cada ano aumentam mais,
por causa dos fatores diretamente associados com a crise econômica e social, na qual se encontra
mergulhado este pais.

Vale destacar que, na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administrativas (Tribunal

de Contas) reclamam a presença de um profissional mais experiente e versado nas questões dotadas
na área do Direito Público e da Administração municipal.

Destaca-se que, a contratação de profissional de maior renome jurídico e técnico depende

do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades, de
modo a tranqüilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eficiência
necessária para atender, a contento, os relevantes interesses do Município.

Cumpre destacar que, por força do disposto na Constituição Federal de 1988. a

Administração só pode adquirir os bens e serviços necessários para o atendimento do interesse público
por meio de um procedimento formal - licitação - em que, em condições de igualdade, particulares
competem para poder contratar com a Administração, devendo prevalecer sempre a proposta mais
vantajosa para o ente público.

Os serviços prestados por advogados ou escritórios de advocacia, por sua natureza e por

definição legal, são serviços técnicos especializados, de acordo com o disposto no art. 13 da Lei
8.666/93, que os inseriu no rol das hipóteses elencadas na Lei, conforme se vê:

Art. 13. Para os fins desta Lei. consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a: V - patrocínio ou defesa de causas
judiciais ou administrativas.

Não resta dúvida que. para a contratação de serviços técnicos de advocacia, a licitação

poderá não ser exigida.

Mas. para isso. é necessário que se alcance o exato significado das expressões.
inviabilidade de competição fart. 25. caoutl. singularidade do serviço pretendido e notória

especialização fart. 25. II):
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial: (...) II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: (...)

No caso dos advogados, esses serviços seriam os elencados nos incs. II, III e V do art. 13

da Lei n. 8.666/93. Hely Lopes Meirelles define os serviços técnicos profissionais:
"Serviços técnicos profissionais são os que exigem habilitação legal para sua
execução. Essa habilitação varia desde o simples registro do profissional ou
firma na repartição competente até o diploma de curso superior oficialmente
reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é a privatividade de sua
execução por profissional habilitado, seja ele um mero artífice, um técnico de
grau médio ou um diplomado em escola superior."

Cumpre esclarecer que, a contratação direta não exclui a realização de um procedimento

licitatòrio.

Sobre o assunto, o eminente professor Marçal Justen Filho, ensina:

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a contratação direta
exclui um "procedimento licitatòrio". Os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação envolvem, na verdade, um procedimento especial e simplificado para
a seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma
série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e o
contratante mais adequado. "Ausência de licitação" não significa
desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como verificação da
necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade de recursos etc.).
Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade administrativa,
buscando selecionar a melhor contratação possível, segundo os princípios da
licitação. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 12 ed. São Paulo: Ed. Dialética. 2008. p. 366)

A contratação direta de advogado tem fundamento no art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93
(contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização).
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Para tanto, como dissemos anteriormente, impõe-se a necessidade de alcançar o exato
significado das expressões: inviabilidade de competição (25 caput); profissionais com notória
especialização e singularidade do serviço pretendido (art. 25. II).

A inviabilidade de competição, prevista no caput do art. 25, ocorre quando ela for inviável,

que se caracteriza pela ausência de alternativas para a Administração Pública, quando só existir um
profissional em condições de atender à necessidade Estatal, não se justificando realizar a licitação (fase
externa), que seria um desperdício de tempo e recursos públicos.

No caso da contratação de advogado, por inviabilidade de competição, a hipótese está

prevista no inciso II, do art. 25 da Lei 8.666/93, quando o profissional for notoriamente especializado e o
serviço pretendido pela Administração for de natureza singular.

O Supremo Tribunal Federal, por meio do Relator Min. Bros Roberto Grau, ao julgar a Ação
Penal 348, definiu o que vem a ser singularidade:

Serviços singulares são os executados segundo características próprias
do executor. Correta, portanto, a observação de que singulares são os
serviços porque apenas podem ser prestados, de certa maneira e com
q0terminado grau de confiabilidade, por um determinado profissional ou
determinada empresa. Por isso mesmo é que a singularidade do serviço
esta contida no boio na notória especialização. Ser singular o serviço, isso
não significa seja ele necessariamente o único, Outros podem realizá-lo,
embora não possam realizá-lo do mesmo modo e com o mesmo estilo de
um determinado profissional ou de uma determinada empresa. A escolha
desse profissional ou dessa empresa, o qual ou a aual será contratada
sem licitação - pois o caso é de inexioibilidade de licitação - incumbe à
administração,

A lei, portanto, não deixa margem para especulações acerca da notória especialização, que

só pode ser entendida como sendo o reconhecimento público da capacidade do profissional acerca de
determinada matéria, ou seja, aquele que desfrute de prestígio e reconhecimento no campo de sua
atividade, como no presente caso.

Resta evidente, portanto, que a contratação de advogado notoriamente especializado por
inexigibilidade de licitação nos termos do art. 25, II, c/c o art. 13, V, da Lei Federal n° 8.666/93 é legal, e
não constitui qualquer ilegalidade.
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Vale destacar que a Lei n» 14.039, de 17 de agosto de 2020, que alterou estatuto da
Advocacia definiu os serviços prestados por esses profissionais como tendo natureza técnica e singular,
desde que comprovada a sua notória especialização, veja;

"Art. 1° A Lei n® 8.906. de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 3°-A:

"Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza,
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos
termos da lei.

Frise-se que, o parágrafo único do artigo supra mencionado traz a definição do que o Estatuto considera
notória especialização, veja:

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato."

Logo, a escoitia deverá recair sobre a empresa CUTRif^ E LIMA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ n". 07.952.322/0001-80, pelos motivos a seguir:

^ Apresentou documentos de habilitação;

^ Apresentou documentos de qualificação técnica, jurídica, histórica e
especialização dos Advogados que fazem parte do quadro de

funcionários;

^ O preço glogal de R$ 255.600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e
seiscentos reais), em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 21.300,00

(vinte e um mil e trezentos reais), coaduna-se com o objeto da
contraprestação pretendida pela Administração municipal, diante das
necessidades de atendimento de questões multidisciplinares. que

mobilizarão os profissionais da empresa indicada para a contratação
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direta, não só com as visitas na sede desta Municipalidade, mas com

a disponibilidade do escritório profissional para acompanhar e atender

os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e requisitarem

pronta e imediata atenção.

^ A ressaltar que o preço ajustado entre as partes é eminentemente

"bruto", ou seja, sem nenhum acréscimo adicional, cabendo à empresa

contratada assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista,

comercial, securitário e previdenciário, bem como de todas as

despesas diretas e indiretas

Assim, sendo atendido o disposto nos artigos 25, Inciso II, c/c artigo 2°, ambos da Lei n®.

8.666/93, art. 2°, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da Lei n". 8.666/93, apresentamos a presente
Justificativa para ratificação,

Feira Nova do Maranhão - MA, 26 de janeiro de 2021.

Jackson Macedo Rocha

Presidente da CPL

Portaria n° 011/2021

Gleisciel de Sousa Silva

Membro

Portaria n® 011/2021

Railton Rodrigues da Cruz
Membro

Portaria n° 011/2021

Mirian Silva de Andrade

Membro

Portaria n® 011/2021
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